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3.2.7 – Premiação em diversas categorias da área 
cultural:
a) Nome e currículo dos avaliadores
b) Critérios ou metodologia de avaliação;
c) Data, local com carta de anuência e duração do evento.
d) Metodologia da premiação;
4 - DO JULGAMENTO
4.1 - Pré-Análise
4.1.1 - Caberá à Secretaria Executiva do SEMEAR, a análise 
prévia dos projetos a fi m de verifi car os requisitos básicos 
exigidos para o enquadramento das propostas, com a emissão 
de parecer técnico da viabilidade e do atendimento aos 
objetivos previstos na Lei n.º 6.572/03.
4.1.2 - Havendo pendências no projeto proposto relativas à 
conceituação, à viabilidade e/ou aos objetivos, a Secretaria 
Executiva do SEMEAR deverá notifi car o Produtor Cultural, 
observado o disposto nos itens 1.3.1.1. e 1.3.1.2.
4.1.3 - Serão indeferidos, após a análise prévia pela Secretaria 
Executiva do SEMEAR e esgotado o prazo de que trata o item 
1.3.1.2, os projetos inscritos de forma inadequada por falta 
de documentação e/ou quaisquer outras incorreções que não 
atendam as exigências deste Edital.
4.1.4 - Da mesma forma serão indeferidos os projetos cujo 
Produtor Cultural tenha sido declarado inadimplente, em 
decorrência de:
a) utilizar indevidamente os recursos recebidos ou em 
fi nalidade diversa do projeto aprovado;
b) não apresentar, no prazo exigido, a prestação de contas total 
ou parcial, no caso de projetos em andamento, nos termos do 
art. 26 do Decreto n.º 847/04;
c) não apresentar a documentação comprobatória hábil.
d) não concluir o projeto no prazo estipulado no cronograma de 
atividades;
e) não apresentar o produto resultante do projeto aprovado;
f) não divulgar o apoio institucional do Governo do Estado do 
Pará, da Fundação Cultural do Pará Tancredo Neves e da Lei 
Estadual de Incentivo à Cultura - SEMEAR e de seus símbolos, 
durante a execução do projeto aprovado, conforme determina o 
§ 5º do o art. 9° do Decreto n.º 847/04;
g) rejeição da prestação de contas pela Comissão Gerenciadora 
do SEMEAR.
4.2 - Análise dos Projetos
4.2.1 - Compete a Comissão de Avaliação julgar os projetos 
culturais postulantes aos benefícios do Programa SEMEAR, 
segundo os critérios constantes do item 4.3, mediante a 
emissão de parecer técnico para a obtenção do Certifi cado 
de Enquadramento emitido pelo Presidente da Comissão 
Gerenciadora do SEMAR.
4.2.2 – Terminado o período de inscrição dos projetos, a 
Comissão de Avaliação reunir-se-á para a avaliação. 
4.2.3 - No prazo de 60 (sessenta) dias, podendo ser 
prorrogado por mais 30 (trinta), do encerramento das 
inscrições será divulgado o resultado dos projetos aprovados, 
mediante publicação de resolução no Diário Ofi cial do Estado,.
4.2.4 - Compete a Comissão Gerenciadora do SEMEAR 
coordenar e supervisionar a gestão do Programa SEMEAR, 
inclusive referendando os pareceres da Comissão de Avaliação.
4.3 - São critérios gerais e comuns a todas as áreas:
a) currículo comprovado do Produtor e dos envolvidos 
diretamente no projeto;
b) dimensão do Projeto face à capacidade técnica do Produtor 
postulante em promover a execução;
c) adequação orçamentária do Projeto, considerando os preços 
médios de bens e serviços praticados no mercado;
d) abordagens que tenham relevância para a refl exão e crítica 
do público alvo;
e) Orçamento Financeiro compatível com o projeto proposto;
f) reciprocidade oferecida como contrapartida social;
g) a proposta e a abrangência cultural do projeto;
h) compatibilização com as fi nalidades do Programa Estadual de 
Incentivo à Cultura - SEMEAR;
i) local de origem e execução dos projetos, de modo a distribuir 
os benefícios em todo o território do Estado do Pará;
j) indicação da participação efetiva do Produtor na execução do 
projeto.
k) geração de empregos e estímulo à formação de novos 
profi ssionais no Estado do Pará;
l) originalidade e a criatividade do projeto;
m) detalhamento das etapas e prazos do projeto.
4.4 - São critérios específi cos para análise do projeto 
cultural encaminhado: 
4.4.1 - LINGUAGEM SONORA
Música:
a) valorização de autores, intérpretes, compositores e músicos 
paraenses;
b) no caso de apresentações, o valor acessível do ingresso 
ou sua gratuidade, viabilizando maior acesso de público e o 
benefício social;
c) no caso de produção de CD, DVD ou outra modalidade de 
registro fonográfi co, o valor acessível ou sua gratuidade, 
viabilizando maior alcance de público e o benefício social;
d) promoção da integração entre os artistas e os técnicos de 
diferentes regiões do País e até mesmo internacionais.
4.4.2 - LINGUAGEM CORPORAL
Artes Cênicas: Teatro, Dança, Circo, Ópera, Mímico e 
Congênere:
a) valorização de profi ssionais do Estado do Pará; 
b) valor acessível do ingresso ou sua gratuidade, viabilizando 
maior acesso de público e o benefício social.
Folclore e Tradições Populares:
a) valorização da preservação, registro e transmissão 
de manifestações culturais, expressões artísticas e de 
conhecimentos tradicionais;
b) relevância histórico-cultural para o Estado do Pará;

c) valorização de grupos e artistas do Estado do Pará;
d) no caso de apresentação, valor acessível do ingresso ou sua 
gratuidade, viabilizando maior acesso ao público, o benefício 
social e a divulgação da cultura do grupo;
e) valorização de projetos que agreguem o maior número de 
manifestações de expressões de identidade artístico-culturais.
4.4.3 - LINGUAGEM VISUAL
Artes Plásticas, Artes Gráfi cas, Fotografi a e Artesanato:
a) valores estéticos inerentes à produção artísticos proposta ou 
registro histórico;
b) abordagens que oportunizem a refl exão aberta à 
coletividade;
c) prioridade e incentivo no fomento da produção artística do 
Estado do Pará.
Cinema e Vídeo: 
a) valor acessível do ingresso ou sua gratuidade, viabilizando 
maior acesso de público e o benefício social;
b) promoção da integração entre os artistas e os técnicos de 
diferentes regiões do País e até mesmo internacionais;
c) formação de público, com base na abrangência do projeto, 
quanto à sua divulgação e ao seu acesso junto ao público;
d) defi nição de valores para curta e longa metragem; 
e) defi nição especifi ca de valor para produção e exibição.
4.4.4 - Literatura, Acervos Bibliográfi cos, Biblioteca e 
Museus:
a) valorização de abordagens de temáticas históricas ou 
cotidianas do cenário paraense, independente do estilo artístico 
escolhido;
b) contribuição para interação de culturas do Estado ou 
aprofundamento cultural;
c) valor acessível da obra literária ou sua gratuidade, 
viabilizando maior acesso de público e o benefício social;
d) destinação de parte da obra para museus, bibliotecas e 
acervos do gênero;
4.4.5 - Intervenção em Bens Móveis e Imóveis de 
relevante interesse artístico e cultural: 
a) qualifi cação técnica específi ca do profi ssional, autor do 
projeto, e do profi ssional que executará a obra, em currículo 
comprovado;
b) relevância histórica, natural e artística do trabalho de 
preservação, aquisição, recuperação ou restauração;
c) aplicação de tecnologia adequada e compatível à natureza do 
projeto;
d) promoção de integração entre artistas e técnicos de 
diferentes regiões do País;
e) valorização da preservação, recuperação, registro e 
transmissão do patrimônio material e imaterial paraense. 
4.4.6 - Premiação:
a) valorização de artistas paraenses;
b) promoção da integração entre os artistas de diferentes 
regiões do Estado do Pará;
c) divulgação de obras culturais do Estado do Pará.
5 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
5.1 - O Produtor Cultural, quando for o caso, deverá prever 
no orçamento do projeto o recolhimento de taxas e tributos 
de qualquer natureza, sejam eles municipais, estaduais ou 
federais.
5.2 - As despesas administrativas relativas à elaboração do 
projeto, administração, captação de recursos, assessoria 
jurídica e contábil, entre outras, deverão ser detalhadas 
e reunidas num mesmo grupo de despesas, não podendo 
exceder, em conjunto, a 15% (quinze por cento) do valor total 
do projeto benefi ciado.
5.3 - As despesas previstas para serviços de divulgação e mídia 
dos projetos incentivados, incluídas a criação de campanha, 
produção de peças publicitárias, plano de mídia, cartazes, 
camisetas e folhetos serão detalhadas e reunidas num mesmo 
grupo de despesas, não podendo superar, em conjunto, 20% 
(vinte por cento), do valor total do projeto benefi ciado.
5.4 - É obrigatório o envio à Secretaria Executiva do Programa 
SEMEAR de convites e de todo material de divulgação do 
evento incentivado pela Lei Estadual de Incentivo à Cultura - 
SEMEAR com antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data do 
evento.
5.5 - Projetos que visem à realização de pesquisas para 
elaboração de roteiros, redação de livros e atividades de pré-
produção somente serão aceitos quando parte de um projeto 
mais amplo, destinado à criação ou materialização de produtos 
culturais que sejam colocados à disposição do público.
5.6 - Fica assegurado ao Produtor, no prazo, máximo, de 
5 (cinco) dias úteis improrrogáveis, contados da data da 
publicação da Resolução dos projetos aprovados, ingressar com 
recurso perante a Comissão Gerenciadora do SEMEAR. 
5.7 - É vedada a concessão dos benefícios instituídos pelo 
Programa SEMEAR, às obras, aos produtos, aos eventos ou 
outros decorrentes, destinados ou circunscritos aos circuitos 
privados ou às coleções particulares.
5.8 - É obrigatória a utilização, total ou parcialmente, no 
projeto incentivado pelo Programa SEMEAR, de recursos 
humanos, materiais e naturais disponíveis no Estado do Pará, 
de acordo com o disposto no § 2º do art. 9º do Decreto n.º 
847/04.
5.9 - É obrigatória a veiculação e a inserção do nome e dos 
símbolos ofi ciais do Governo do Estado do Pará, da Fundação 
Cultural do Pará Tancredo Neves e do patrocinador em toda o 
material de divulgação relativo ao projeto incentivado, além do 
crédito com a seguinte expressão “PROJETO APOIADO PELA LEI 
SEMEAR” juntamente com a logomarca do Programa Semear, 
conforme disposto no § 5º do art. 9º do Decreto n.º 847/04.  
5.10 - É expressamente vedado o ressarcimento de despesas 
realizadas antes da data do recebimento da primeira parcela ou 
parcela única dos recursos incentivados.
5.11 - A Comissão Gerenciadora do SEMEAR poderá, a seu 
critério, estabelecer limite inferior ao valor do incentivo 

solicitado pelo Produtor Cultural, sendo que, nesse caso, o 
projeto deverá ser readequado e entregue antes da retirada 
do Certifi cado de habilitação e credenciamento na Secretaria 
Executiva do Programa SEMEAR, para verifi cação e posterior 
execução com base nos recursos aprovados, sem prejuízo ou 
desvio dos objetivos originalmente propostos.
5.12 - Quando a captação incorrer em valor inferior aos 
valores orçados no projeto ou necessidade de reestruturação 
do cronograma de execução, o Produtor Cultural deverá 
apresentar, no momento da captação, juntamente com a Carta 
de Intenção de Patrocínio, o orçamento readequando o projeto 
aos valores captados bem como o preenchimento de formulário 
próprio com o novo cronograma de execução para análise e 
deliberação da Secretaria Executiva do Programa SEMEAR.
5.13 - Caberá ao Produtor Cultural a apresentação da 
prestação de contas, sujeita à aprovação, no prazo de 30 
(trinta) dias, após o término da execução do projeto prevista, 
com a assinatura do Produtor Cultural ou seu representante 
legal e de profi ssional de contabilidade, legalmente registrado 
no Órgão de Classe e no gozo de suas prerrogativas, conforme 
disposto no art. 26 e seguintes do Decreto n.º 847/04.
5.14 - A contrapartida prevista nos projetos deverá ser 
devidamente comprovada na prestação de contas.
5.15 - A prestação de contas apresentada pelo Produtor 
Cultural fi cará sujeita à auditoria dos órgãos estaduais 
competentes. 
5.16 - Quando se tratar de projeto cujo resultado fi nal seja um 
produto cultural (CD, CD Room, Vídeo, Livro, etc.), não será 
permitida realização parcial do projeto que inviabilize a sua 
disponibilidade ao público.
5.17 - O não cumprimento do disposto no item 5.13 ou o 
embaraço às ações de que trata o art. 30 do Decreto n.º 
847/04, sem prejuízo das penalidades criminais e civis cabíveis, 
impedirá o Produtor Cultural de ter projetos aprovados no 
Programa SEMEAR, pelo prazo de 2 (dois) anos, conforme 
determina o art. 29 do Decreto n.º 847/04.
5.17.1 - É assegurado ao Produtor Cultural o direito a defesa 
de sua prestação de contas, nos termos do art. 14 do Decreto 
n.º 847/04. 
5.18 - O Produtor Cultural deverá, no caso do produto fi nal 
resultar na edição de:
a) obra literária, doar 10 (dez) exemplares à Biblioteca Pública 
Estadual “Arthur Vianna”;
b) CD ou DVD, doar 5 (cinco) exemplares à Fonoteca 
“Raimundo Satyro de Mello”.
6 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
6.1 - Qualquer alteração no projeto cultural, após a sua 
aprovação, deverá ser encaminhada à Secretaria Executiva do 
Programa SEMEAR, devidamente instruída com justifi cativa 
fundamentada, inclusive, se for o caso, com a adequação 
do orçamento, do cronograma de execução ou de qualquer 
outro item, sendo, expressamente, vedada alterações que 
descaracterizem o objetivo original do projeto.
6.2 - O prazo máximo permitido para a captação de recurso 
para a realização do projeto cultural será de 12 (doze) meses, 
improrrogáveis, contados da data de publicação da aprovação 
do projeto, de acordo com o disposto no art. 16 do Decreto n.º 
847/04.
6.2.1 - É vedada a alteração do Produtor Cultural ou de sua 
personalidade jurídica.
6.3 - A Comissão Gerenciadora do SEMEAR, por meio da 
Secretaria Executiva do Programa SEMEAR publicará no Diário 
Ofi cial do Estado, a relação dos projetos aprovados e os valores 
autorizados dos incentivos fi scais 
6.4 - É vedada a divulgação dos resultados parciais de projetos 
culturais antes da publicação ofi cial.
6.5 - Os casos omissões serão resolvidos pela Comissão 
Gerenciadora do SEMEAR. 
6.6 - Os esclarecimentos adicionais e a orientação técnica para 
o preenchimento do Formulário-Padrão serão prestados pela 
Secretaria Executiva do Programa SEMEAR, na Avenida Gentil 
Bittencourt, nº. 650, em dias úteis, no horário das 08h00 às 
17h00.
Belém (PA), 02 de janeiro de 2013.
CARLOS NILSON BATISTA CHAVES
Presidente da Comissão Gerenciadora da Lei SEMEAR

TERMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 475751

Ato: Contrato n.º 047/2003
Término Vínculo: 02/01/2013
Tipo: Termino de Vínculo de Servidor
Motivo: Distrato
Orgão: FUNDACAO CULTURAL DO PARA TANCREDO NEVES
Servidor(es): 
Temporário / ALEX MÁRCIO SILVA (Auxíliar de Logística)<br
Ordenador: Carlos Nilson Batista Chaves

TERMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 475755

Ato: Contrato n.º 004/2003
Término Vínculo: 02/01/2013
Tipo: Termino de Vínculo de Servidor
Motivo: Distrato
Orgão: FUNDACAO CULTURAL DO PARA TANCREDO NEVES
Servidor(es): 
Temporário / ANTÔNIO PICANÇO PEREIRA FILHO (Assistente 
Administrativo)<br
Ordenador: Carlos Nilson Batista Chaves

TERMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 475761

Ato: Contrato n.º 035/2003
Término Vínculo: 31/12/2012
Tipo: Termino de Vínculo de Servidor
Motivo: Distrato
Orgão: FUNDACAO CULTURAL DO PARA TANCREDO NEVES
Servidor(es): 
Temporário / EDILENE DO SOCORRO LIMA FRANCO NOGUEIRA 
(Assistente Cultural)<br
Ordenador: Carlos Nilson Batista Chaves


